
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SS Nº 008/2026

1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade das diversas secretarias municipais
quanto à aquisição e instalação de persianas e capachos, visando proporcionar melhores condições
de funcionamento dos ambientes administrativos e de atendimento ao público.

As persianas são essenciais para o controle da luminosidade e da incidência solar nos ambientes
internos, contribuindo para o conforto térmico, preservação de mobiliários e equipamentos, além de
favorecer melhores condições de trabalho aos servidores e de atendimento aos munícipes.

Já os capachos possuem importante função na manutenção da limpeza e conservação dos espaços
públicos, auxiliando na retenção de sujeiras e resíduos provenientes das áreas externas, reduzindo o
desgaste do piso e contribuindo para a organização e higiene dos ambientes.

Considerando que as demandas por esses materiais podem surgir ao longo do exercício, em virtude
de  substituições,  adequações  em  novos  espaços  administrativos  ou  manutenção  das  unidades
existentes, a contratação por metro quadrado e com vigência de 12 (doze) meses permitirá maior
flexibilidade  no  atendimento  das  necessidades  das  secretarias  municipais,  evitando  aquisições
emergenciais e garantindo melhor planejamento das despesas públicas.

Dessa  forma,  a  contratação  se  mostra  necessária  para  assegurar  a  adequada  manutenção  e
organização  dos  ambientes  de  trabalho  e  atendimento  da  Administração  Pública  Municipal,
contribuindo para a melhoria das condições estruturais e funcionais das repartições públicas.

2 OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de persianas e capacho por metro quadrado, para
todas as secretarias municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

3 DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

A contratação está prevista para a primeira quinzena de abril.

4 INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Organograma: 02.001 – Administração e Finanças
Ficha: 22 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 04.001 – Obras e Urbanismo
Ficha: 48 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

Organograma: 05.001 – Atenção Básica
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.311.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.301.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.301.0000.0000
Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 02.311.0000.0000

Organograma: 05.006 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
Ficha: 87 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.305.0000.0001
Ficha: 92 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.302.0000.0000
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Organograma: 06.001 – Creches Municipais
Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.212.0000.0000
Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.280.0000.0000

Organograma: 06.002 – Pré Escola
Ficha: 107 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.210.0000.0000

Organograma: 06.001 – Ensino Fundamental
Ficha: 115 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.220.0000.0000 
Ficha: 115 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 05.282.0000.0000 

Organograma: 10.001 – Fundo Municipal de Assist. Social
Ficha: 147 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000 
Ficha: 165 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 176 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 189 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 197 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 205 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.510.0000.0000

Organograma: 11.001 – Agricultura e abastecimento
Ficha: 214 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 
Ficha: 221 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 13.001 – Depto. Esportes, Cult. E Lazer
Ficha: 228 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.111.0000.0000 

Organograma: 14.001 – Corpo de Bombeiros
Ficha: 234 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.111.0000.0000 

Organograma: 17.001 – Cultura e Turismo
Ficha: 261 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 18.001 – Meio Ambiente e reforma agrária
Ficha: 272 – Despesa: 3.3.90.30.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

5 INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Objeto da contratação não tem vínculos com outras contratações vigentes ou planejadas. 

6 INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Compõem a equipe de planejamento desta contratação: Hallison Luan Andrade Santana.

Mirante do Paranapanema – SP, 05 de março de 2026.

ROSIMEIRE INÁCIO DA SILVA SANTANA
Diretora da Divisão Municipal de Saúde

Rosimeire S
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